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PARECER JURÍDICO 
 

INTERESSADO: Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu. 
 

ASSUNTO: Solicitação de elaboração de parecer jurídico final referente ao Processo 
Administrativo de Chamada Pública de nº 002/2021, deflagrado para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais de análises 
clínicas para atender os usuários do SUS do Município de Igarapé-Açu. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. 
CHAMADA PÚBLICA DE Nº 002/2021. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO DE 
IGARAPÉ-AÇU. OPINIÃO PELO PROSSEGUIMENTO DO 
PROCESSO. 

 
 

I - RELATÓRIO 

 Por despacho do Departamento de Licitação, dando prosseguimento ao 

trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente 

processo para análise quanto à possibilidade de Adesão de Ata de Registro de Preço 

de nº 028/2021, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Marituba, objetivando o 

“Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de limpeza e higienização de ambientes, especialmente controle de pragas e 

vetores, limpeza de forros em geral e sanitização, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação”. 

 No que tangue ao Caderno Administrativo, temos que o presente feito está 

acompanhado dos seguintes documentos:  

a) edital, datado de 13 de agosto de 2021, e anexos; 

b) publicações no Diário Oficial da União e no Jornal Diário do Pará, ambas 
realizadas no dia 16 de agosto de 2021; 

c) não consta dos autos qualquer pedido de esclarecimentos ou impugnações 
em face do edital; 

d) documentos da empresa Consultório Biomédico de Patologia Clínica LTDA 
(CNPJ 05.093.208/0001-16); 

e) documentos da empresa Labprev Diagnósticos Almeida LTDA (CNPJ 
39.792.564/0001-40); 

f) ata de credenciamento; 

h) solicitação de parecer jurídico final. 
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 Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é 

feito nos termos do art. 38, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os 

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.  

 É o relatório. Passo a opinar. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe 

aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão 

pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou 

discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria Jurídica. 

 Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base a legalidade e 

regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende aderir, haja vista a 

presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos. 

 É inquestionável que a Licitação é elementar no processo de aquisição da 

Administração Pública, tendo raríssimas exceções. Isso se dá, exatamente pelo fato de 

que no âmbito do Poder Público, a transparência, economicidade, supremacia do 

interesse público, indisponibilidade do interesse público, dentre outros, são 

indispensáveis à atividade da esfera pública. 

 A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o 

princípio instrumental da licitação, cuja finalidade - em  termos simplórios - é propiciar a 

contratação mais vantajosa à Administração. 

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (grifamos) 
 

 Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma  mais 

extensível quanto  possível,  ao passo que as exceções devem ser lidas e  interpretadas 

de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da 

interpretação restritiva das regras de exceção (exceptiones sunt strictissimoe 

interpretationis). Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação 

somente quando estritamente necessário. 

 No entanto, existe alguns princípios inerentes ao procedimento licitatório que 

estabelecem suas peculiaridades, em especial da competitividade, vinculação ao 

instrumento convocatório, formalismo, julgamento objetivo, isonomia, dentre outros 

contidos na Lei 8.666/93.  
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 Cumpre informar que a chamada pública, não se trata de modalidade 

específica de licitação, mas tão somente um procedimento acessório à dispensa de 

licitação. 

 O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do art. 16 da Lei nº 

8.080/90, normatiza por portaria a participação complementar da iniciativa privada na 

execução de serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de 

saúde no SUS. 

 Credenciamento é o procedimento administrativo pelo qual a Administração 

convoca interessados para, segundo condições previamente definidas e divulgadas, 

credenciarem-se como prestadores de serviços ou beneficiários de um negócio futuro a 

ser ofertado, quando a pluralidade de serviços prestados for indispensável à adequada 

satisfação do interesse coletivo ou, ainda, quando a quantidade de potenciais 

interessados for superior à do objeto e por razões de interesse público a licitação não 

for recomendada. 

 O chamamento público é o ato pelo qual o gestor dá publicidade do interesse 

de complementar a rede assistencial de saúde aos prestadores de serviços hospitalares 

ou ambulatoriais, da possibilidade de contratação, por meio de credenciamento. 

 De forma brilhante, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, discorre a respeito do tema: 

“É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, permite 

a participação de instituições privadas de forma complementar, o que 

afasta a possibilidade de que o contrato tenha por objeto o próprio 

serviço de saúde, como um todo, de tal modo que o particular assuma 

a gestão de determinado serviço. Não pode, por exemplo, o Poder 

Público transferir a uma instituição privada toda a administração e 

execução das atividades de saúde prestadas por um hospital público 

ou por um centro de saúde; o que o pode o Público é contratar 

instituições privadas para prestar atividades-meio, como limpeza, 

vigilância, contabilidade, ou mesmo determinados serviços técnico-

especializados, como os inerentes aos hemocentros, realização de 

exames médicos, consultas etc,; nesses casos, estará transferindo 

apenas atividades ligadas ao serviço de saúde, mas não sua gestão 

operacional. 

A Lei nº 8.080, de 19.9.90, que disciplina o Sistema Único de Saúde, 

prevê, nos arts. 24 e 26, a participação complementar, só admitindo-a 

quando as disponibilidades do SUS forrem insuficientes para garantir 

a cobertura assistencial à população de uma determinada área, 

hipótese em que a participação complementar deverá ser formalizada 

mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de 

direito público (entenda-se, especialmente, a Lei nº 8.666, permite a 

licitações e contratos). Isto não significa que o Poder Público vai abrir 

mão da prestação do serviço que lhe incumbe para transferi-la a 

terceiros; ou que estes venham a administrar uma entidade pública 

prestadora do serviço de saúde; significa que a instituição privada, em 

suas próprias instalações e com seus próprios recursos humanos e 

materiais, vai complementar as ações e serviços de saúde, mediante 
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contrato ou convênio.” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na 

Administração Pública. 4. Ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 186). 

 Desta forma, tal oportunidade somente se torna apta, no caso de necessidade 

de contratação do serviço, para suprir sua demanda complementar, devendo a 

Administração Pública realizar dentro das regras da lei nº 8.666/93. 

 No caso dos autos, a Secretaria Municipal de Saúde de Igarapé-Açu deflagra 

Chamada Pública, tipo menor preço por item, para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas 

conforme tabela SIA/SUS do Ministério da Saúde, para atender as necessidades dos 

usuários do Sistema Único de Saúde de Igarapé-Açu. 

 Consta dos autos a Ata de Credenciamento, onde consta que, no período 

compreendido entre 16 de agosto de 2021 a 08 de setembro de 2021, houve o 

credenciamento de 02 (duas) empresas, quais sejam, Consultório Biomédico de 

Patologia Clínica LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.093.208/0001-16, e Labprev 

Diagnósticos Almeida LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.792.564/0001-40. 

 Registrou-se, ainda, que ambas empresas apresentaram as documetações 

exigidas no instrumento convocatório (edital), lavrando-se resultado conforme tabela 

anexa à Ata de Credenciamento, que consta devidamente assinada por todos os 

membros da Comissão Permanente de Licitações e empresas credenciadas. 

 Desta feita, após análise dos atos praticados neste Caderno Administrativo, 

temos que houve observância ao regramento legal, em especial ao constante da Lei de 

Licitações. 

III – CONCLUSÃO 

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente 
jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos 
atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnicoadministrativa, 
sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas, 
sobretudo a que declara situação de urgência, com base nas quais esta análise jurídica 
foi realizada e no pressuposto de ser impossível aguardar a realização de procedimento 
licitatório sem causar prejuízo à prestação dos serviços públicos envolvidos, com fulcro 
nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, esta Assessoria 
Jurídica OPINA favoravelmente à homologação da Chamada Pública nº 002/2021. 

 Retornem os autos ao Departamento de Licitação.  

Igarapé-Açu (PA), 10 de setembro de 2021. 
 
 
 

Francisco de Oliveira Leite Neto 
Procurador-Geral 

Decreto nº 134/2021-GP-PMI 
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